
  

JUSTICA ELEITORAL FRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1179/2005 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, Desembargador Elcy Santos de Melo, nos termos do artigo 16, inciso XAXXVIL, da Resolução TRE/GO nº 38, de 07 de fevereiro de 2002, Regimento Interno, 

RESOLVE: 

BARBOSA, ARLETE MARIZA ALVES pF SOUZA, SÉRGIO DA 
SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DA CRUZ E WAGNER 
ANTÔNIO DA SILVA, engenheiro civil, Iepresentante do CREA-GO, 

 


